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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito



Of.GP-440/2007-CM      
    

                                 Votorantim, 23 de julho de 2007.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao Requerimento nº 206/07, de autoria do nobre Vereador João Cau, temos a informar o que segue:

a)Secretaria Municipal de Educação, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção, revitalização e conservação dos prédios escolares.

b e c) Os serviços ocorrem de acordo com a necessidade da unidade escolar, observando ordem de serviço da Secretaria de Educação, bem como disponibilidade financeira da Prefeitura.

d) A Prefeitura não contrata funcionário e sim a prestação de serviço, conforme elencado acima.

e) Depende dos serviços que são prestados às unidades escolares, observando sempre necessidade e a devida ordem de serviço.

f) Tal responsabilidade não compete à Prefeitura, que para contratar respeita a lei de licitações.

g) Segue cópia do contrato. 









Respeitosamente

Carlos Augusto pivetta

 Prefeito Municipal

Ao

Excelentíssimo Senhor

ANTONIO DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
Fqa...
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